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LEI MUNICIPALNº 5.682, DE 05 DE JULHO DE 2022 

“Dispõe sobre as diretrizes orçamentárias
para elaboração e execução da lei de
orçamentopara o ano de 2023, e dá outras
providências”.

MIGUEL LOPES CARDOSO JÚNIOR, Prefeito do Município de

Tatuí, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara

Municipalaprova e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕESPRELIMINARES

Art. 1º Ficam estabelecidas as diretrizes para o orçamento municipal de

2023, compreendendo:

I- As orientações gerais de elaboração e execução;

II - As prioridades e metas operacionais;

III - As metas de resultado fiscal, em consonância com uma trajetória

sustentável para a dívida municipal;

IV - As alterações na legislação tributária municipal;

V- As disposições relativas à despesa com pessoal;

VI - Outras determinações de gestão financeira.

Parágrafo único. Integram a presente Lei os anexos de metas e de riscos

fiscais, bem como o de prioridades operacionais,além de outros demonstrativos exigidos

pelo direito financeiro.
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CAPÍTULO II

DAS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO E EXECUÇÃODO

ORÇAMENTO

Seção I - Das Diretrizes Gerais

Art. 2º A proposta orçamentária abrangerá os Poderes Legislativo,
Executivo,bem como de sua autarquia, o Instituto de PrevidênciaMunicipale a Fundação

Manoel Guedes nisso observado os seguintes objetivos:

I- Combater a pobreza, promover a cidadaniae a inclusão social;

II - Buscar maior eficiênciaarrecadatória;

HI - Oferecerassistênciamédica, odontológicae ambulatorial à população

economicamentevulnerável;

IV - Prestar assistência à criança e ao adolescente;

V - Promover o desenvolvimento econômico do Município;

VI - Melhorar a infraestrutura urbana;

VII - Apoiar estudantescarentes na realização do ensino médio e superior;

VIII - Reestruturaros serviços administrativos;

IX — Ampliar o acesso das crianças e adolescentes ao ensino infantil e

fundamental.

Art. 3º O Projeto de Lei Orçamentária Anual (LOA) será elaborado
conforme as diretrizes fixadas nesta Lei e as normas da Constituição, Lei Orgânica do

Município, Lei Federal nº 4.320, de 1964 e Lei Complementar nº 101, de 2000.
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8 1º A Lei OrçamentáriaAnual compreenderá:

I-o orçamento fiscal;

II - o orçamentode investimento;

III - o orçamento da seguridade social.

$ 2º O orçamento fiscal e o da seguridade social discriminarão a receita
em adendo próprio, conforme o Anexo 1, da Portaria Interministerial nº 163, de 2001.

8 3º O orçamento fiscal e o da seguridade social serão desdobrados até o

elemento de despesa, tal qual determina o artigo 15, da Lei Federal nº 4.320, de 1964.

Seção II - Das Diretrizes Específicas

Art. 4º A proposta orçamentária para o exercício financeiro de 2023

obedecerá às seguintes disposições:

I - Cada programa detalhará as necessárias ações, identificadas, com

valores e metas físicas, sob a forma de Atividade, Projeto ou Operação Especial;

II - Desde que tenham o mesmo objetivo operacional, as sobreditas ações

de governo apresentarão igual código, independentementeda unidade orçamentáriaa que

se vinculem;

HI - A distribuição dos recursos será efetuada de modo a possibilitar o

controle é a avaliação dos resultados programáticos,

IV - A estimativa da receita considerará a arrecadação dos três últimos

exercícios, as modificações na legislação tributária, bem como a perspectivade evolução
do Produto Interno Bruto (PIB) e da taxa inflacionária para o biênio 2022/2023;

V - As receitas e despesas serão orçadas a preços de julho de 2022;

VI - Novos projetos serão dotados se orçamentariamentesupridos os que

estão em andamento no exercício de 2022, e desde que atendidosos gastos de conservação

do patrimônio público.
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Art. 5º As unidades orçamentárias da Administraçãodireta encaminharão

ao Departamento de Contabilidade e Orçamento da Prefeitura Municipal de Tatuí suas

propostas parciais até 29 de julho de 2022.

Art. 6º A Câmara Municipal, o Instituto de Previdência e a Fundação

Manoel Guedes, encaminharão à Prefeitura suas propostas orçamentáriasaté 29 de julho
de 2022.

Art. 7º Para atender ao art. 4º, parágrafo único, “d”, da Lei Federal 8.069,

de 1990, serão destinados recursos financeiros para fazer face às despesas de proteção da

criança e do adolescente.

Art. 8º A Lei Orçamentária Anual conterá reserva de contingência

equivalente a no mínimo 0,25% da receita corrente líquida, conforme o apresentado no

Anexo de Riscos Fiscais, que acompanha a presente Lei.

Art. 9º Em adição à reserva prescrita no artigo 8º, o projeto de Lei
Orçamentária Anual (LOA) conterá reserva de contingência em valor equivalente ao

esperado superávit do regime próprio de previdência social.

Art. 10 Até o limite de 15% da despesa inicialmente fixada, fica o Poder

Executivo autorizado a realizar transposições, remanejamentos e transferências entre

órgãos orçamentáriose categorias de programação.

Parágrafo único. Para os fins do art. 167, VI, da Constituição, categoria
de programaçãoé o mesmo que Atividade, Projeto ou Operação Especial e, no âmbito da

classificação econômica da despesa, os grupos corrente e de capital.

Art. 11 Os auxílios, subvenções e contribuições estarão submetidos às

regras da Lei Federal nº 13.019, de 2014, devendo ainda as entidades pretendentes

submeter-se ao que segue:

I - Atendimentodireto e gratuito ao público;

II - Certificação junto ao respectivo Conselho Municipal ou Estadual;

HI - Aplicação na atividade-fim de, ao menos, 80% da receita total;
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IV - Compromisso de franquear,na Internet, demonstrativo mensal de uso

do recurso municipal transferido, nos moldes da Lei Federal 12.527, de 2011.

V- Prestação de contas dos recursos anteriormenterecebidos, devidamente
avalizadapelo controle interno e externo.

VI- Salário dos dirigentes inferior ao subsídio do Prefeito.

Parágrafo único. O repasse às entidades do terceiro setor será precedido

pela lei específica de que trata o artigo 26, da Lei Complementar nº 101, de 2000 e por
expressa manifestação da Assessoria Jurídica e do Controle Interno da Prefeitura, após

visita ao local de atendimento.

Art. 12 O custeio de despesas estaduais e federais se realizará mediante
convênio assinado entre as partes.

Art. 13 As despesas de publicidade e propaganda serão destacadas em

específicacategoriaprogramática, sob denominação que permita sua clara identificação.

Art. 14 Ficam proibidas as seguintes despesas:

I - Promoçãopessoal de autoridades e servidorespúblicos;

IH - Novas obras, se não atendidas as que estão em andamento;

III - Pagamento, a qualquer título, a empresasprivadas que tenhamem seu

quadro societário agente político ou servidor municipal em atividade;

IV - Obras cujo custo global supere as médias apresentadas em

consagrados indicadores da construção civil;

V - Ajuda financeira a clubes e associaçõesde servidores;

VI - Pagamento de salários, subsídios, proventos e pensões maiores que o

subsídio do Prefeito;

VII - Pagamento de horas extras a ocupantes de cargos em comissão;

VIII - Pagamento de sessões extraordinárias aos vereadores;
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IX - Pagamento de verbas de gabinete aos vereadores;

X - Distribuição de agendas, chaveiros, buquês de flores, cartões e cestas

de Natal entre outros brindes;

XI - Pagamento de anuidade de servidores em conselhos profissionais

como OAB, CREA, CRC, entre outros;

XII - Custeio de pesquisas de opinião pública.

Seção III - Da Execução do Orçamento

Art. 15 Até trinta dias após a publicação da lei orçamentária anual, o

Poder Executivo estabelecerá a programação financeira e o cronograma mensal de

desembolso.

$ 1º As receitas serão desdobradas em metas bimestrais, enquanto os

desembolsos financeiros se evidenciarão sob metas mensais.

$2º A programação financeira e o cronograma de desembolso poderão ser

modificados segundo o comportamento da execução orçamentária.

8 3º A programação financeira e o cronograma de desembolso

compreendem o Poder Legislativo e o Poder Executivo, neste incluído a autarquia

municipal.

Art. 16 Caso haja fiustiação da receita prevista é, comprometimento dos

esperados resultados fiscais, será determinada a limitação de empenho e da

movimentação financeira.

$ 1º A restrição do caput será proporcional à participação dos Poderes

Executivo e Legislativo no total das verbas orçamentárias;

8 2º Da restrição serão excluídas as despesas alusivas às obrigações
constitucionais e legais do Município, bem como as contrapartidas requeridas em

convênios firmados com a União e o Estado.
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$ 3º A limitação de empenho e da movimentação financeiraserá ordenada

pelos Chefes do Poder Legislativo e Executivo, dando-se, respectivamente,por Ato da
Mesa e Decreto.

Art. 17 Desde que, num período de 12 (doze) meses, a despesa corrente
ultrapasse 95% (noventa e cinco por cento) da receita corrente, os chefes dos Poderes

Executivo e Legislativo poderão proibir:

I - Concessão, a qualquer título, de vantagens salariais, aumento, reajuste

ou adequaçãoremuneratória,exceto os derivadosde sentençajudicial ou de lei municipal
anterior;

TI - Criação de cargo, emprego ou função que implique aumento de

despesa;

III - Alteração de estruturade carreira que implique aumento de despesa;

IV - Admissão ou contratação de pessoal, a qualquer título, ressalvadas:

a) a reposição de cargos de chefia e de direção que não acarretem aumento

de despesa;

b) a reposição das vacâncias nos cargos efetivos;

c) as contratações temporárias de que trata o inciso IX do caput do art. 37

da Constituição;

V - Realização de concurso público, exceto para as vacâncias previstas no
inciso IV deste artigo;

VI - Criação de despesa obrigatóriade caráter continuado;

VII- Concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza

tributária.

Art. 18 Para isenção dos procedimentos requeridos no art. 16, da Lei de

Complementar nº 101, de 2000, considera-se irrelevante a despesa que não ultrapasse os

limites do art. 75, incisos 1 e II, da Lei Federal nº 14.133, de 2021.
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Art. 19 Os atos de concessão ou ampliação de incentivo ou benefício

tributário que importemem renúncia de receita obedecerão às disposições do art. 14, da

Lei Complementar nº 101, de 2000.

Parágrafo único. Excluem-se os atos relativos ao cancelamento de

créditos inferiores aos custos de cobrança, bem como o desconto para pagamento à vista
do Imposto Predial e TerritorialUrbano (IPTU), desde que os respectivosvalores tenham

composto a estimativa da receita orçamentária.

CAPÍTULO HI

DAS PRIORIDADESE METAS

Art. 20 As metas e as prioridades para 2023 são as especificadas no Anexo

que integra esta lei.

CAPÍTULO IV

DAS ALTERAÇÕESNA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA

Art. 21 O Poder Executivo poderá encaminhar projetos de lei dispondo

sobre alterações na legislação tributária, especialmente sobre:

I- Revisão e atualizaçãodo Código Tributário Municipal;

TI - Revogação das isenções tributárias que não mais atendam ao interesse

público e à justiça fiscal;

III - Revisão das taxas, adequando-as ao custo dos serviços por elas

custeados;

IV - Atualização da Planta Genérica de Valores conforme a realidade do

mercado imobiliário;

V- Aperfeiçoamento do sistema de fiscalização, cobrança, execução fiscal
e arrecadação de tributos;

VI - Municipalizaçãoda cobrança do Imposto TerritorialRural (ITR).
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CAPÍTULO V

DAS DISPOSIÇÕESRELATIVASÀ DESPESA DE PESSOAL

Art. 22 O Poder Executivo poderá encaminhar projetos de lei referentes

ao servidor público, o que alcança:

I - Revisão ou aumento na remuneração;

II - Concessão de adicionais e gratificações;

III - Criação e extinção de cargos;

IV - Revisão do plano de cargos, carreiras e salários, objetivando a

melhoria do serviço público.

Parágrafo único. As iniciativas autorizadas neste artigo dependerão de

saldo orçamentário, obedecidas às restrições apresentadas no artigo 21 desta lei de

diretrizes orçamentárias.

Art. 23 Na hipótese de superação do limite prudencial de que trata o art.

22 da Lei Federal nº 101, de 2000, a convocação para horas extras ocorrerá somente em

casos justificado, após a edição do respectivo decreto municipal.

CAPÍTULO VI

DAS DISPOSIÇÕESGERAIS

Art. 24 Com fundamento no $ 8º do artigo 165 da Constituição Federal e

nos artigos 7º e 43, da Lei Federal 4.320 de 17 de março de 1964, a Lei Orçamentáriade

2023 conterá autorização para o Poder Executivo proceder à abertura de créditos

adicionais suplementares e estabeleceráas condiçõese o limite percentuala ser observado

para tanto, conforme autorizado abaixo:
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I- Fica o PoderFxecutivo, Legislativo, Instituto de Previdência Municipal
e a Fundação Manoel Guedes, observadas as normas de controle e acompanhamento da

execução orçamentária, autorizado, por ato próprio de autoridade competente, a

reprogramar recursos entre atividades e projetos de um mesmo programa, no âmbito de

cada órgão, até o limite de 10% (dez por cento) da despesa fixada para o exercício e

obedecida a distribuiçãopor grupo de despesa;

II - Abrir créditos adicionais suplementares, até o valor do superávit

financeiro verificado no exercício 2022, se houver, não sendo consideradopara o limite
estabelecido no inciso I deste artigo;

III - Remanejar ou transferir recursos dentro do grupo de despesas 3.1 —

Pessoal e Encargos Sociais, não sendo considerado para o limite estabelecido no inciso 1

deste artigo;

IV - Realizar o desmembramento, por decreto, das dotações do orçamento
de 2023, em quantas fontes de recursos e/ou elementos de despesa forem necessários,

segundo proposta do projeto Audesp do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo,

quando necessário condicionado a prévia existência de dotação na mesma categoria de

programaçãoque tenha sido autorizadapelo poder Legislativo.

V - Abrir créditos adicionais suplementares, se necessários, nas dotações

do Fundo de Manutenção de Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos

Profissionais da Educação — FUNDESB, até o limite dos repasses recebidos, não sendo

consideradopara o limite estabelecido no inciso I deste artigo;

VI - Utilizar a Reserva de Contingência para suplementar quaisquer

dotações, até o limite do seu saldo, não sendo consideradopara o limite estabelecido no

inciso I deste artigo;

VII - Abrir créditos adicionais suplementares, se necessário, nas dotações

destinadas ao Serviço da Dívida Pública e ao Pagamento de Sentenças Judiciais de

quaisquer naturezas, até o limite necessário ao cumprimento das obrigações, não sendo

consideradopara o limite estabelecido no inciso I deste artigo;

Art. 25 Fica o Poder Executivo autorizado a promover as alterações e

adequações de sua estrutura administrativa, com o objetivo de modernizar e conferir
maior eficiênciae eficácia ao poder público municipal.
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Art. 26 Os repasses mensais ao Poder Legislativo serão realizados

segundo o cronogramade desembolso de que trata o art. 15 desta Lei, respeitado o limite
do art. 29-A da Constituição.

8 1º Caso o orçamento legislativo supere o limite referido no caput, fica o

Poder Executivo autorizado ao corte do excesso, não sem antes a oitiva da Mesa Diretora

da Câmara quanto às despesas que serão afastadas.

Art. 27 Caso o projeto de lei orçamentárianão seja devolvidopara sanção

até o encerramento da sessão legislativa, a sua programaçãoserá executada, a cada mês,

na proporção de até 1/12 do total da despesa orçada.

Art. 28 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

        Secretaria Municipal de Fê

Publicada no átrio damA ivtira em 05/07/2022

Neiva de Barros Oliveira

énda, Finanças, Planejamento e Trabalho

(Ofício nº438/AJT/CMT/22, da CâmaraMunicipalde Tatuí)
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Legislação: Lei 5682/2022

Exercício: 2022

Página: 1/1 
[Município: TATUI Exercício: 2023                  

   

PASSIVOSCONTINGENTES PROVIDÊNCIAS

Descrição Valor Descrição Valor
DemandasJudiciais 0,00 0,00

| Dívidas em Processo de Reconhecimento 0,00 0,00

Avais e Garantias Concedidas 0,00 0,00

Assunção de Passivos 0,00 0,00

Assistências Diversas 0,00 0,00

Outros Passivos Contingentes 318.000,00] abertura de créditos atravéss da reserva de contingência 318.000,00

SUBTOTAL 318.000,00| SUBTOTAL 318.000,00

DEMAIS RISCOSFISCAIS PASSIVOS PROVIDÊNCIAS

Descrição Valor Descrição Valor
Frustração de Arrecadação 0,00 0,00

Restituição de Tributos a Maior 0,00 0,00

Discrepânciade Projeções: 0,00 0,00

Outros Riscos Fiscais 0,00 0,00

SUBTOTAL 0,00| SUBTOTAL 0,00

TOTAL 318.000,00| TOTAL 318.000,00
   

Fonte: Contadoria Municipal 
Nota:

TATUI, 5 de Julho de 2022.      u
MIGUEL LO IOR ÃO TTI/DA COSTA

DIR R CONTABIL
CRC:;/15P 181653/0-7      ADEI

ANÇÁS,PLANEJ. E
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TATUI
DEPARTAMENTO DE FINANÇAS              

           
     

     

SETOR CONTÁBIL Exercício: 2022
ANEXO STN - DEMONSTRATIVOII - AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTODAS METAS FISCAIS ,

Artecnologia DO EXERCÍCIOANTERIOR -PLANEJ. 2022 (LRF, art 4, Parágrafo2) Página: 1/1
Legislação: Lei 5682/2022

Município:TATUI | Exercício: 2029 |

I- METAS 11 - METAS VARIAÇÃO(II - 1)
PREVISTAS %o % REALIZADAS % %

á PIB RCL PIB REL [——— -

ESPECIFICAÇÃO 2021 2021 VALOR %

ReceitaTotal 358.430.800,00 0,015 104,63 451.926.078,26 0,019 113,05 93.495.278,26 26,085

Receita Não-Financeira(1) 358.039.520,00 0,015 104,52 421.426,098,68 0,018 105,42 63.386.578,68 17,704

Despesa Total 358.226.000,00 0,015 104,57 391.170.447,23 0,017 97,85 32.944.447,23 9,197

Despesa Não-Financeira(11) 343.064.000,00 0,015 100,14 385.361.348,63 0,016 96,39 42.297.348,63 12,329

Resultado Primário (LID)=(I-I1) 14.975.520,00 0,000 0,00 36.064.750,05 0,002 0,00 21.089.230,05 140,825

Resultado Nominal 6.000.000,00 0,000 175 32.944.576,54 0,001 8,24 26.944.576,54 449,076)

Divida Pública Consolidada 45.000.000,00 0,002 13,14 70.835.211,98 0,003 17,72 25.835.211,98 57,412

Divida ConsolidadaLiquida 45.000.000,00 0,002 13,14 39.441.771,82 0,002 9,87 “5.558.228,18 -12,354

Fonte: Contadoria Municipal

Nota: A metodologia utilizada é baseadana do Manual de Demonstrativos Fiscais da Secretariado Tesouro Nacional.

4

TATUI, 5 de Julho de 2022. ty) VA
MIGUEL LOPE NIOR AO IDA COSTA

R CONTÁBIL
P 181653/0-7
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TATUI
DEPARTAMENTODE FINANÇAS

SETOR CONTÁBIL
ANEXO STN - DEMONSTRATIVO IV - EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO - PLANEJ.

4rtecnologia 2022 (LRF, art. 4, Parágrafo 2, Inciso IH)
Legislação: Lei 5682/2022

Exercício: 2022 
Página: 171

Município:TATUI Exercício: 2023              

PATRIMÔNIOLÍQUIDO 2021 Yo 2020 Yo 2019 Yo

Patrimônio/Capital 35.778.743,40 6,32] 35.778.743,40 8,48 35.778.743,40 8,96
Reservas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00)

ResultadoAcumulado o o 530.419.394,69 93,68 385.972.649,41 91,52 363.440.852,69 91,04

TOTAL 566.198.138,09 100,00) 421.751.392,81 100,00 399.219.596,09 100,00)    
   

Fonte: Contadoria Municipal

Nota: Balanço Patrimonial Coijso

TATUI, 5 de Julho de 2022. 1h    DIRETOR/CONTÁBIL
181653/0-7
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TATUI
DEPARTAMENTO DE FINANÇAS

SETOR CONTÁBIL
“ANEXO STN - DEMONSTRATIVOV - ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS o

COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS - PLANEJ. 2022 (LRF, art. 4, Parágrafo 2, Inciso Il) Página: 1/1

Exercício: 2022 
4rtecnologia

Legislação: Lei 5682/2022 
|Município: TATUL | Exercício: 2023                  
      

         

RECEITAS REALIZADAS 2021 2020 2019

RECEITAS DE CAPITAL

ALIENAÇÃO DE ATIVOS

Alienação de Bens Móveis 0,00 0,00 0,00

Alienação de Bens Imóveis o 0,00). 0,00). 0,00
Alienação de Bens Intangíveis 0,00 0,00 0,00

Rendimentos de AplicaçõesFinanceiras 0,00 0,00 0,00]

TOTAL 0,00 0,00 0,00

DESPESASLIQUIDADAS 2021 2020 2019
APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS

DESPESAS DE CAPITAL

Investimentos 0,00 0,00 0,00)

Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00)

Amortização da Dívida 0,00 0,00 0,00

DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DE PREVID.

Regime Geral de Previdência Social 0,00 0,00 0,00

Regime Próprio de Previdênciados Servidores 0,00 0,00 0,00

TOTAL 0,00 0,00 0,00
SALDO FINANCEIRO 0,00 0,00 0,00

Fonte: Contadoria Municipal

Nota: Não houve origem e ap recursosde alienação de ativos.

TATUI, 5 de Julho de 2022.

MIGUE O I DÁ COSTA
DIRETOR CONTABIL

CRC: tSP 181653/0-7

ANIZ
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  PREFEITURA MUNICIPAL DE TATUI
DEPARTAMENTO DE FINANÇAS

SETOR CONTÁBIL Exercício: 2022
ANEXO STN- DEM ngrtermo - PROJEÇÃOATUARIAL DO RPPS - PLANEJ. 2022

Artecnologia | , art. 4, Parágrafo 2, Inciso IV, alínea a) A 5) 5/5 
  MIGUEL LOPES ZARÍ

    
TATUI, 5 de Julho de 2022.    
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TATUI
DEPARTAMENTO DE FINANÇAS               SETOR CONTÁBIL Exercício: 2022

ANEXO STN - DEMONSTRATIVOVIII - Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias
4rtecnologia de Caráter Continuado - PLANEJ. 2022 (LRF, art 4, Parágrafo 2, Inciso V) Página: 1/1

Legislação: Lei 5682/2022

Município:TATUI Exercício: 2023

EVENTO Valor Previsto para 2023

Aumento Permanenteda Receita 0,00

(=) Transferências Constitucionais 0,00

(=) Transferências do FUNDEB 0,00

Saldo Final do Aumento Permanentede Receita (1) 0,00

Redução Permanentede Despesa (II) 0,00

Margem Bruta (III) = (1 + II) 0,00

Saldo Utilizado de Margem Bruta (IV) 0,00

Impacto de Novas DOCC (%) 0,00

Impacto de Novas DOCC geradas por PPP 0,00

Margem Líquida de Expansão de DOCC (V) = (II - IV) 0,00
   

        Fonte: Contadoria Municipal

Nota: Não há previsão de aume todas é éspesas obrigatórias de caráter continuado.

/| j
TATUI, 5 de Julho de 2022. 1 Ji ;

& RENTE UNIOR O DO DACOSTA
DIRETOR CONTÁBIL

P 181653/0-7
   

































PREFEITURA MUNICIPAL DE TATUI
DEPARTAMENTO DE FINANÇAS

SETORCONTÁBIL Exercício: 2022 “ANEXO V -PLANEJAMENTOOR          4rtecnologia k sas PARA O EXERCÍCIO= PLANES. 2022 Página: 16/16

X | INICIAL [| |areação [| |imausão [| Excrusão

Municípiode: TATUI

Exercício: 2023

Programa: RESERVA DE CONTINGÊNCIA

Código do Programa: 0099

Unidade Responsável: SECRETARIAMUNIC FAZENDA E FINANÇAS - SECRETARIAMUNIC. DE FAZENDA E FINANÇAS

Código da Unidade Responsável: 02.04.01

Objetivo:
ATENDER A PASSIVOSCONTINGENTES E OUTROS RISCOS FISCAIS IMPREVISTOS  
Justificativa:
RESERVA PARA ABERTURA DE CREDITOS SUPLEMENTARES 

METAS / INDICADORESNO EXERCÍCIO  
 

INDICADOR Unid. de Medida Índice Recente Índice Futuro

RESERVA DE CONTINGENCIA PORCENTAGEM 100,00 100,00

CUSTO ESTIMADODO PROGRAMANoEXERCÍCIO: 318.000,00  
JUSTIFICATIVADAS MODIFICAÇÕES;
LDO 2023
 

   
TATUI, 5 de Julho de 2022. 

  





































































PREFEITURA MUNICIPAL DE TATUI
DEPARTAMENTO DE FINANÇAS       

   SETOR CONTÁBIL Exercício: 2022

. ANEXO VI = PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO - UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES o
Artecnologia VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL- PLANEJ. 2022.Página: 34/34 |
x [InIciAL [o Jartração | |Inciusão o EXCLUSÃO

Municípiode: TATUI Exercício: 2023

Unid. Executora: SECRETARIAMUNIC. DE FAZENDA E FINANÇAS Código da Unidade: 02.04.01

Função: RESERVA DE CONTINGÊNCIA Código da Função: 99

Sub Função: RESERVA DE CONTINGENCIA Código da Sub Função: 999

Programa: RESERVA DE CONTINGÊNCIA Código do Programa: 0099

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 9999

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO R$

100,00 PORCENTAGEM 318.000,00
    

JUSTIFICATIVADAS MODIFICAÇÕES:
LDO 2023

   
TATUI, 5 de Julho de 2022. !  


